
PREF MU MARITUBA

SECRETARIA MUNICI PAL DE ADMI NISTRACÃO

DECRETO No 305/2023, de 21 dejunho de2023'

A prefeita Municipal de Marituba, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art'

90, inciso XX, da Lei Orgânica do MunicÍpio,

CONSIDERANDO as férias do mês de julho,

CONSIDERANDO o exíguo movimentoàs sextas-feiras na Prefeitura de Marituba,

DECRETA:

1. FACULTAR o ponto ao funcionalismo da Prefeitura de Marituba nas sextas-feiras, dias

07,14,21 e 2810712023'

2. Determinar que ficam excluídos do disposto no item anterior desta Portaria os

servidores lotados nas áreas cujas atividades são consideradas como serviços

essenciais, como ftosfitat de Urgênóia e Emergência, Central de Leitos, DIRAC' Central

de Ambulâncias, SnVtU, Unidadé de Pronto Aténdimento - UPA, coleta de lixo, limpeza

deruaseUnidadedeAcolhimentolnstitucional-UNAI'

3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Marituba, em 21 dejunho de2023'
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